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LEI NO 265'I DE 02 DE JUNHO DE 2023

INSTITUI NOVO PISO SALARIAL PROFISSIONAL MUNICIPAL

PARA O AGENTE COMUN|TÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE

COMBATE ÀS ENDEMIAS DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

OPovodoMunicípiodeSãoGotardo,EstadodeMinasGerais'porseus

representantes na câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeita lvlunicipal, em seu nome,

sanciono a segulnte Lei:

Art.l"ovencimentodosAgentesComunitáriosdeSaúdeedosAgentesde

CombateàsEndemiasparaumajornadade40(quarenta)horasemanaispassaaSer

de 02 (dois) salários mÍnimos, repassados pela Uniáo ao MunicÍpio'

AÉ, 20 Nos termos da Emenda Constitucional Federal no 120' de 05 de maio de

2022, os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos Agentes Comunitários

de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias serão consignados no orçamento

geral da União com dotação própria e exclusiva'

§loosAgentesComunitáriosdeSaúdeeosAgentesdeCombateàsEndemias

terãogarantidososdireitosemrazáodosriscosinerentesàsfunçõesdesempenhadas.

§ 20 Os recursos financeiros repassados pela União ao Municipio para

pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos Agentes Comunitários

de saúde e dos Agentes de combate às Endemias não serão objeto de inclusão no

cálculo para fins do limite de despesa com pessoal'

Art. 30 o pagamento da diferença do valor enviado pela União desde janeiro de

2023reÍerentea0202(dois)saláriosmínimos,serápagoaosAgentesComunitáriosde

saúde e dos Agentes de combate às Endemias junto a primeira folha subsequente a

aprovaçáo desta Lei.

AÉ.40 Esta LeÍ entra em vigor na data de sua publicaçáo'
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